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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

Chamada Pública n.º 001/2025 para aquisição de gêneros alimentícios diretamente 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1° do art.14 da 

lei n° 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. O MUNICIPIO DE 

CURRALINHOS– PI, CNPJ 01.612.579/0001-06, endereço Av. São Raimundo, nº 91, 

Bairro Centro Curralinhos-PI, CEP 64.453-000, no uso de suas prerrogativas legais, e 

considerando o disposto no art. 14, da Lei 11.947/2009, e nas Resoluções do FNDE 

relativas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para a aquisição de alimentos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o período de 2025. Os 

interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar documentação para habilitação e Projeto de Venda conforme data, horário 

e local definidos no temo de referência 

SETOR 
INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS-PI 
Secretaria Municipal de Educação 

TIPO: Por Item 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

Regime de Execução: Indireta 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 

o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Os 

documentos necessários e o projeto de venda deverão ser entregues no período de 

07 de abril a 02 de maio de 2025, as 8:00 às 13h:00min horas: na sala de licitações 

da prefeitura. A abertura dos envelopes da Chamada Pública será proferida em 

sessão pública a ser realizada no dia 02 de maio de 2025, as 09h:00min na sala de 

licitações na sede da Prefeitura de Curralinhos- PI, havendo uma tolerância máxima 

de 10 (dez) minutos, em envelopes separados, lacrados, opacos, indevassáveis e com 

identificação externa do seu conteúdo no local e hora acima estipulados, identificados 

da seguinte forma: 

ENVELOPE Nº 01 DOC. 
HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 02 PROPOSTA DE 
PREÇOS 

PREFEITURA MUN. DE 
CURRALINHOS-PI 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
Data e hora da abertura: 02/05/2025 
09:00 HS 
Nome/Razão Social: ............................. 
Endereço completo: …......................... 
CNPJ/CPF: ........................................... 

PREFEITURA MUN. DE 
CURRALINHOS–PI 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
Data e hora da abertura: 02/05/2025 – 
09:00 HS 
Nome/Razão Social: ................................ 
Endereço completo: ................................. 
CNPJ/CPF: .............................................. 
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CAPÍTULO I – DO OBJETO 

1.1. A presente chamada pública tem como objeto para aquisição de gêneros 

alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações e a quantidade dos produtos 

encontra-se nos Anexos desta chamada pública e deverão ser minuciosamente 

observadas quando da elaboração de suas propostas; 

1.3. Os gêneros alimentícios para uso na merenda escolar deverão ser fornecidos na 

forma e quantitativos, conforme Anexos. 

CAPÍTULO II – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

2.1. Grupos Informais de Agricultores familiares deverão entregar os documentos 

relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II – Extrato de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada 

agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 

alimentação escolar (anexo 1) elaborado conjuntamente entre o grupo informal e a 

entidade articuladora e assinado por todos os agricultores familiares participantes; 

IV – Declaração de cumprimento das entregas dos produtos e que os mesmos 

são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda Anexo, 

capacidade de produção, beneficiamento e transporte – Anexo VI; 

V – Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida 

pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão 

Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida 

pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros 

órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não tributários 

inscritos ou não em Dívida Ativa. 

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

VIII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

IX Os produtores que desejarem fornecer produtos de origem vegetal minimamente 

processado deverão apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela Vigilância 

Sanitária do Município da sede da licitante, ou órgão competente. 

X Os produtores que desejam fornecer polpa de fruta congelada, deverão apresentar 

o Registro no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) conforme 

Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, em seus Art. 1º e 2º. 

2.2. Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 

Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar os documentos 

relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II – Extrato de declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para 

associações e cooperativas, emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 

III. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida 

pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional; 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão 

Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida 

pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros 

órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não tributários 

inscritos ou não em Dívida Ativa. 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

VI. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei. 

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

VIII – Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na 

Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou cartório de registro civil de pessoas 

jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá 

ser apresentada cópia do contrato social, registrado em cartório de registro civil de 

pessoa jurídica; 

IX– Projeto de venda constando o CPF, o nº da DAP física de todos os agricultores 

participantes; (conforme Anexo); 

X – Declaração de cumprimento das entregas dos produtos, capacidade de 

produção, beneficiamento e transporte – Anexo VI. 

XI – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

XII Os produtores que desejarem fornecer produtos de origem vegetal 

minimamente processado deverão apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela 

Vigilância Sanitária do Município da sede da licitante, ou órgão competente. 

XIII  Os produtores que desejam fornecer polpa de fruta congelada, deverão 

apresentar o Registro no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) 

conforme Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, em seus Art. 1º e 2º. 

2.3. Fornecedores individuais 

I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II – Extrato de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP física, do agricultor familiar participante; 

III – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 

alimentação escolar (conforme Anexo) assinado pelo agricultor; 

IV – Declaração de cumprimento das entregas dos produtos, capacidade de 

produção, beneficiamento e transporte – Anexo VI; 
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V – Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida 

pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional; 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

Obs: Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão 

Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão expedida 

pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros 

órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não tributários 

inscritos ou não em Dívida Ativa. 

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

VIII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

IX. Os produtores que desejarem fornecer produtos de origem vegetal 

minimamente processado deverão apresentar o Alvará Sanitário vigente, emitido pela 

Vigilância Sanitária do Município da sede da licitante, ou órgão competente. 

X.  Os produtores que desejam fornecer polpa de fruta congelada, deverão 

apresentar o Registro no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA) 

conforme Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, em seus Art. 1º e 2º. 

CAPÍTULO III – DOS CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR 

3.1. A seleção dos Projetos de venda, atenderá os critérios definidos pela Resolução 

CD/FNDE n° 06/2020 do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Os proponentes podem apresentar projetos de venda como: 

I – Grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP Jurídica; 

II – Grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, 

organizados em grupos; 

III – Fornecedor individual: detentor de DAP Física. 

Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: 

• grupo de projetos de fornecedores locais, 

• grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, 

• grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias 

• grupo de projetos do estado, 

• e grupo de projetos do país. 

3.2. As regiões geográficas imediatas, intermediárias, estadual ou nacional, são 

estabelecidas de acordo com IBGE 2017 (Divisão Regional do Brasil em Regiões 

Geográficas Imediatas e Regiões Geográficas Intermediárias) 

3.3. Observação: 

a) Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 

b) Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a 

maior quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da 

DAP Jurídica. 

3.4. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 

I – O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 

grupos; 
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II – O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 

prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobreo do estado e do país; 

IV – O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

3.5. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais 

e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta 

por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações 

produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 

Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 

na(s) DAP(s). 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações 

produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

3.6. Conforme consignado pela Nota Técnica nº. 

3/2018/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE, as centrais de cooperativas poderão 

participar como fornecedores locais somente para complementar a demanda da 

chamada pública se e somente se os demais grupos formais, informais e 

fornecedores da agricultura familiar, nessa ordem, não puderem atender 

totalmente à demanda do Município de Curralinhos-Piauí. 

CAPÍTULO IV – DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS 

4.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. As 

especificações técnicas dos gêneros alimentícios a serem registrados encontram-se 

relacionados no Anexo I; 

4.2. PONTO DE ENTREGA: Escolas Municipais (conforme Anexo). 

4.3. DO PERÍODO DE FORNECIMENTO: As entregas ocorrerão semanalmente, na 

data programada constante no pedido de merenda semanal, enviada ao fornecedor 

com uma semana de antecedência, até o período de 12 (doze) meses. 

4.4. DA PREVISÃO DE QUANTIDADE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 

ADQUIRIDOS. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada 
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com base nos cardápios elaborados por nutricionista da SME e executados pelas 

escolas (conforme Anexo). 

4.5. DO PREÇO. O preço de compra dos gêneros alimentícios será o disposto no 

Termo de Referência, não sendo aceito outro valor. Foram utilizados para composição 

do preço de referência os preços vigentes de venda para o varejo, apurado junto aos 

produtores, cooperativas, associações ou agroindustriais familiares em pesquisa no 

mercado local ou regional. 

4.6. DO CONTRATO. O modelo de Contrato de compra e venda de gêneros 

alimentícios que deverá ser celebrado entre a Prefeitura Municipal e os vendedores 

habilitados nesta chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo. 

4.7. DO PAGAMENTO: 

4.7.1. Os pagamentos realizados pelo fornecimento da agricultura familiar ou 

empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados através de Ordem Bancária, e serão efetuados 

na terceira ou quarta semana do mês desde que não exceda o período de 30 (trinta) 

dias, ocasião em que deverá ser pago dentro deste prazo, após recebimento do 

produto, objeto desta licitação, mediante a apresentação da competente nota fiscal e 

das devidas ordens de fornecimento, notas fiscais atestadas pelo servidor designado 

pelo Município para a fiscalização. 

4.7.2. O CONTRATADO deverá apresentar junto a mercadoria a nota fiscal 

correspondente ao fornecimento do objeto deste contrato, em duas vias, devidamente 

preenchidas, sem rasuras, junto a cópia da requisição autorizada pelo responsável 

pela solicitação dos produtos. 

4.7.3. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar: 

4.7.3.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa 

nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte do 

Contratante. 

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (PROJETOS DE VENDA) 

5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar conforme Anexo; 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 

resultado da seleção será publicado após o prazo da publicação da relação dos 

proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 

assinatura do(s) contrato(s). 

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 

conforme critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de 

maio de 2020. 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica 

da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
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5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua 

regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5.6. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições 

fixadas nesta Chamada Pública. 

5.7. Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal), ou fornecedor individual 

deverá obrigatoriamente, ofertar a quantidade e variedade de alimentos de acordo 

com sua produção, em conformidade com as normas de classificação vigente, 

respeitando os preços praticados no mercado, bem como observando as embalagens 

características de cada produto, com preço unitário, observando as condições fixadas 

nesta Chamada Pública. 

CAPÍTULO VI – DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Uma vez declarado vencedor, o proponente vendedor deverá assinar o contrato 

de compra e venda de gêneros alimentícios (Anexo V). 

6.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração 

de Aptidão ao PRONAF (DAP)/ano. 

6.3. O limite refere-se à DAP principal, não sendo permitido que numa mesma família 

sejam comercializados R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para cada membro portador 

de DAP acessória. 

CAPÍTULO VII – DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

7.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas 

as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para 

fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, as penalidades da 

legislação cível e penal aplicáveis. 

7.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o 

disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as 

especificações técnicas elaboradas pela Nutricionista da SME. 

7.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

estabelecidos nesta chamada pública pelo período estabelecido no contrato; 

7.4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 

conforme cronograma de entrega definido pela SME. 

7.5. As embalagens quando desmembradas deverão obedecer a legislação vigente e 

as características próprias de cada produto, bem como apresentar-se em boas 

condições de conservação e higiene, com os produtos adequadamente 

acondicionados em embalagens plásticas, sacos de nylon e outros tipos de 

acondicionamento que garantam a integridade do produto. Durante o transporte essas 

embalagens devem permanecer em caixas plásticas devidamente higienizadas; 

7.6. Fica reservado a cada unidade escolar o direito de aceitar ou não o produto que 

se encontrar em desacordo com as condições estabelecidas nesta chamada pública. 

7.7. A secretaria, reserva-se no direito de subtrair, substituir ou incluir novos pontos 

de entrega, durante a vigência do contrato, de acordo com sua real necessidade. 
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CAPÍTULO VIII – FATOS SUPERVENIENTES 

8.1. Os eventos previstos nesta chamada Pública estão diretamente subordinados a 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência 

de fatos supervenientes a sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo 

e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da SME, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 

b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

CAPÍTULO IX – IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

9.1. Observando o disposto no item acima, após a divulgação do resultado das ofertas, 

objeto desta Chamada Pública, a SME considerará para todos os fins, que o a 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural estará concretizada. 

CAPÍTULO X – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

10.1. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica 

poderão ser feitos por escrito através do e-mail cpl_curralinhos2023@hotmail.com, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 

recebimento dos envelopes. 

10.2. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser 

esclarecidas por meio dos telefones (89) 3952-0026 ou pessoalmente de segunda a 

sexta-feira no horário compreendido das 08:00 às 13:00. 

10.3. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de chamada publica 

apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública. 

10.4. As impugnações poderão ser protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura 

Municipal de Curralinhos-PI no endereço preambular, em sua via original, 

devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, 

formas e condições estipuladas neste edital. 

10.4.1. As impugnações poderão, ainda, ser encaminhadas por e-mail, no diretório 

oficial do departamento de Licitação, qual seja: cpl_curralinhos2023@hotmail.com. 

10.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer 

a elaboração das propostas e documentos de habilitação. 

10.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem 

respeitar o horário final do expediente da Prefeitura Municipal de Curralimhos-PI 

(13h:00 horário de Brasília). 

10.6.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário 

indicado pelo item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de 

expediente. 

10.7. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a 

Prefeitura poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência 

de respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificar os 

referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada no 

Diário Oficial, Tribunal de Contas TCE e em Jornal de Grande Circulação. 

mailto:cpl_curralinhos2023@hotmail.com
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CAPÍTULO XI – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

11.1. Dos atos decisivos das fases de habilitação e proposta e outros previstos em lei, 

decorrentes da aplicação das condições deste Chamamento Público, cabe recurso a 

Sr.º. Prefeito Municipal, observado o prazo e a forma previstos no artigo 165 da Lei n° 

14.133 de 2021. 

11.1.1. Caso não ocorra a expressa renúncia ou desistência de apresentação de 

recurso em qualquer fase do certame será concedido com efeito suspensivo o prazo 

legal de 03 (três) dias úteis para que as partes interessadas interponham o recurso. 

11.1.2. Após apresentação do recurso, serão intimados via correio eletrônico os 

demais participantes para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos, na sala da Comissão de Licitação. 

11.1.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.1.4. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os 

licitantes via correio eletrônico. 

11.2. Os recursos administrativos deverão ser protocolizados na Prefeitura Municipal 

de Curralinhos-PI no endereço preambular, no setor de protocolo, assinados por 

representante legal da empresa devidamente constituído com prova documental, 

consignando que não será aceita qualquer outra forma de protocolo de recurso. 

11.2.1. Caso a licitante julgue inviável a protocolização poderá encaminhar por e-mail 

no diretório oficial do departamento de Licitação cpl_curralinhos2023@hotmail.com, e 

sabido que deve – se observar o expediente da Prefeitura Municipal de Curralinhos-

PI (13h00 horário de Brasília). Pedidos recebidos após o referido horário serão 

considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

CAPÍTULO XII – DO PAGAMENTO E DA FONTE DE RECURSOS 

12.1. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 

efetuado através de Ordem Bancária, e serão efetuados na terceira ou quarta semana 

do mês desde que não exceda o período de 30 (trinta) dias, ocasião em que deverá 

ser pago dentro deste prazo, após recebimento do produto, objeto desta licitação, 

mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de 

fornecimento, notas fiscais atestadas pelo servidor designado pelo Município para a 

fiscalização. 

12.2. As despesas decorrentes da contratação visada por este certame correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 020200, SECRETARIA DE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 020400, FUNDEB: 020401, PROJETO ATIVIDADE: 

04.122.0004.2011.0000, 04.122.0004.2025.0000, 12.361.0005.2032.0000, 

12.361.0017.2050.0000, 12.361.0017.2051.0000, 12.361.0017.2052.0000, 

12.365.0022.2060.0000, 12.366.0017.2049.0000, 12.367.0023.2062.0000, 

mailto:cpl_curralinhos2023@hotmail.com
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00, FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, PNAE, 

FUNDEB 30% E OUTROS RECURSOS PROPRIOS. 

12.3. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar: 

12.3.1. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa 

nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte do 

Contratante. 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A participação de qualquer proponente vendedor no processo implica a 

aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e 

condições, assim como dos seus anexos. 

13.2. A participação nesta chamada pública somente será permitida se o próprio 

proponente for o produtor dos alimentos ofertados, não podendo terceirizar referida 

aquisição. 

13.3. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

13.4. Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00. 

13.5. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 

vegetal. 

13.6. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes 

regras: 

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora. 

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 

fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00 

CAPÍTULO XIII – DO FORO 

14. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, 

fica eleito o Foro da Monsenhor Gil - PI com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Curralinhos-PI, 07 de abril de 2025.  

  

Eric Talison Rodrigues 

Agente de Contratação 

Pregoeiro 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2025 

Chamada Pública nº 001/2025, para aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme 

§1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 

1.0 OBJETO 

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios abaixo: 
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  Produto Descrição UND QUAN. V.UNIT. V. TOTAL 

1 Abóbora 

De tamanho médio, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos, intactas, firmes, livres 

de terra ou corpos estranhos aderidos a 

Superfície externa. 

Kg 800 3,50 2.800,00 

2 

Espiga de 

milho 

verde 

Espiga, “in natura” de 1ª qualidade, grau 

médio de amadurecimento, próprio para o 

consumo cozido, com cascas sãs, sem 

ruptura, isento de matéria terrosa, parasitas, 

livre de fragmentos. Transportado de Forma 

adequada. 

Und 12.000 1,50 18.000,00 

3 Melancia 

Fruto fresco, de tamanho médio, com 

características integras, limpo, em condições 

adequadas para o consumo, isento de 

sujidades, Parasitas e pragas. 

Kg 

30000 

3,00 90.000,00 

4 Pimentão 

Fresco, íntegros e firmes, isentos de 

sujidades ou corpos estranhos, com grau de 

evolução completo. 

Kg 

200 

8,83 1.766,00 

5 Quiabo 

O produto não deverá apresentar problemas 

com coloração não característica, estar 

machucado, perfurado, muito maduro e nem 

muito verde. 

Kg 

100 

10,00 1.000,00 

6 Maxixe 

O produto não de verá apresentar problemas 

com coloração não característica, estar 

machucado, perfurado, muito maduro e nem 

muito verde e nem muito maduro. O produto 

deve estar intacto, embalado sem sacolas 

Kg 100 10,00 1.000,00 

7 
Banana 

Pacovan 

Banana de 1ª qualidade, tamanho médio, 

grau médio de amadurecimento, com casca 

sã, sem rupturas 

Kg 1000 8,67 
        

8.670,00  
 

8 

Banana 

Casca 

Verde 

Banana de 1ª qualidade, tamanho médio, 

grau médio de amadurecimento, com casca 

sã, sem rupturas 

Kg 4000 9,33 37.320,00 

9 
Banana 

Maçã 

Banana de 1ª qualidade, tamanho médio, 

grau médio de amadurecimento, com casca 

sã, sem rupturas 

Kg 1000 9,33 9.330,00 

10 Macaxeira 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie. Em perfeito estado de 

desenvolvimento. Isento de sujidades, 

isentos de parasitas e larvas. 

Kg 2000 5,33 10.660,00 

12 
Feijão 

verde 

Debulhado, de primeira in natura, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 

a resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 500 12,67 6.335,00 
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13 Inhame 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme 

de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie. Em perfeito estado de 

desenvolvimento. Isento de sujidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

Kg 300 6,00 1.800,00 

14 Laranja 

Fruto fresco, de tamanho médio, com 

características integras, limpo, em condições 

adequadas para o consumo, isento de 

sujidades, Parasitos e pragas. 

Kg 3000 5,00 15.000,00 

16 Corante 

Cor e cheiro característicos, a base de 

urucum, fubá e óleo, acondicionados em 

embalagem de 200g 

Kg 300 14,00 4.200,00 

17 
Cheiro 

Verde 

Integra e firme, com grau de maturação 

adequada. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos. 

Acondicionada em embalagem transparente 

a tóxica. Apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNP 

MÇ 500 4,00 2.000,00 

18 

Tempero 

pronto 

caseiro 

Ingredientes: alho, cominho, pimenta do 

reino, colorífico, cheiro verde, cebolinha e 

cebola. Fabricado com produtos de 

qualidade, com cor, sabor e aroma 

característicos do produto. O produto deverá 

ser isento de sujidades, fungos e/ou insetos. 

Embalagem íntegra acondicionado em potes 

plástico polipropileno de no mínimo 250g de 

tempero, com lacres, com data de fabricação 

e data de validade especificada na 

embalagem. Validade de 06 meses a partir 

da data de entrega na unidade requisitante. 

L 500 23,33 11.665,00 

21 

Mamão 

Comum Ou 

Formosa 

Limpo; maduro (no mínimo da casca 

madura); integro; sem manchas; sem 

podridão; sem de formações; sem ovário 

múltiplo; isento de danos profundos. 

Kg 500 6,00 3.000,00 

22 
Pimenta de 

cheiro 

Com característica íntegra e firme com grau 

de maturação adequada, tamanho médio, 

isenta de substâncias terrosas, sujidades, 

corpos estranhos e umidade. 

kg 150 25,00 3.750,00 

23 
Polpa de 

acerola 

Sem conservantes, acidulante e/ou agentes 

químicos, composto líquido extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma 

polpa de fruta congelada, obtida da fruta 

madura e sã, isento de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde 

que mantidos congelados a - 18ºC, com 

validade mínima de 30 dias a contar da data 

da entrega, acondicionado em sacos 

kg 2000 13,00 26.000,00 
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plásticos atóxicos pesando 1Kg, e suas 

condições e especificações deverão estar de 

acordo com os normativos e o nº do registro 

do MAPA. Conter na embalagem impresso 

de forma indelével: registro  do fabricante no 

órgão competente, marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, n° do lote, Data 

de fabricação, validade, peso, composição e 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). 

24 
Polpa de 

goiaba 

Sem conservantes, acidulante e/ou agentes 

químicos, composto líquido extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma 

polpa de fruta congelada, obtida da fruta 

madura e sã, isento de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde 

que mantidos congelados a - 18º C, com 

validade mínima de 30 dias a contar da data 

da entrega, acondicionado em sacos 

plásticos atóxicos pesando 1Kg, e suas 

condições e especificações deverão estar de 

acordo com os Normativos e o nº do registro 

do MAPA. Conter na embalagem impresso 

de forma indelével: registro do fabricante no 

órgão competente, marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, n° do lote, data 

de fabricação, validade, peso, composição e 

telefone do SAC(serviço de atendimento ao 

consumidor. 

kg 2000 13,00 26.000,00 

24 
Polpa de 

cajá 

Sem conservantes, acidulante e/ou agentes 

químicos, composto líquido extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma 

polpa de fruta congelada, obtida da fruta 

madura e sã, isento de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde 

que mantidos congelados a - 18º C, com 

validade mínima de 30 dias a contar da data 

da entrega, acondicionado em sacos 

plásticos atóxicos pesando 1Kg, e suas 

condições e especificações deverão estar de 

acordo com os normativos e o nº do registro 

do MAPA. Conter na embalagem impresso 

de forma indelével: registro do fabricante no 

órgão competente, marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, n° do lote, data 

de fabricação, validade, peso, kg 

composição e telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). 

kg 1000 15,00 15.000,00 
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*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

(Resolução FNDE 04/2015, Art. 29, §3º). 

2.0 JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1 A Contratação pretendida justifica-se na necessidade de aquisição pela Secretaria 

Municipal de Educação de alimentos para composição de Kits hortifrúti (frutas, 

legumes e verduras), com a finalidade de estender a proteção social aos estudantes 

em situação de vulnerabilidade, insegurança alimentar e nutricional, ou que, por 

alguma questão recente de risco social decorrente do agravamento das 

desigualdades sociais e regionais necessitem de apoio socioeconômico/alimentar 

com vistas a contribuir com a permanência escolar e a saúde durante o período de 

estado de calamidade pública. 

3.0 FONTE DE RECURSO 

3.1 Recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE)- Programa Nacional De Alimentação Escolar (PNAE). 

4.0 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, 

de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015. 

4.2 A documentação deverá ser apresentada conforme especificado abaixo: 

4.2.1 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

25 
Bebida 

Láctea Uht 

Iogurte de frutas sabores variados. 

Ingredientes: leite integral, leite em pó, 

fermentos lácteos, frutas naturais, sabor 

natural da fruta, sem pedaços de frutas, com 

adição de polpa (sabor escolhido), obtido de 

leite pasteurizado, com consistência 

cremosa ou firme. Produto próprio para o 

consumo humano. Normas de produção e 

embalagem que sigam as orientações 

sanitárias vigentes. E de acordo com a 

Resolução 12/78da Comissão Nacional de 

Normas e Padrões para Alimentos –CNNPA. 

Acondicionada em saco de polietileno 

leitoso, impresso de forma indelével, a 

Identificação do produto, marca do 

fabricante, informações nutricionais, número 

de lote, prazo de validade e embalagem de 

1L, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do Selo do Serviço Estadual de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal 

(SEIPOA) ou Serviço de Inspeção Municipal 

(SIM) ou do Selo Serviço de Inspeção 

Estadual(SIE) ou Selo do Serviço de 

Inspeção Federal (SIF)). Validade mínima de 

30 (trinta) dias a contar da data da entrega. 

L 2000 11,50 23.000,00 

TOTAL 318.296,00   



 

Av. São Raimundo, S/N, CEP 64.453-000, Centro, Curralinhos – PI, e-mail: prefeituradecurralinhos@gmail.com 
CNPJ: 01.612.579/0001-06 

 

(não organizado em grupo). 

4.2.1.1 O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II. Certidões de regularidade fiscal da união e estadual 

III. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

IV. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

V. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso; 

VI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

4.2.2 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

4.2.2.1 O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II. Certidões de regularidade fiscal da união e estadual 

III. Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

IV. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

V. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso; e 

VI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

4.2.3 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

4.2.3.1 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II. Certidões de regularidade fiscal da união e estadual 

III. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60dias; 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda  Federal,  relativa  à 

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

V. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 

no órgão competente; 

VI. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar; 

VII. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
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produzidos pelos associados/cooperados; 

VIII. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

IX. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso. 

5.0 ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

5.1 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 

resultado da seleção será publicado até 02 (dois) dias úteis após o prazo da 

publicação da relação dos proponentes e o prazo de até 15 (quinze) dias úteis o(s) 

selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5.2 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 

conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução nº 04/2015. 

5.3 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica 

da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

5.4 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada 

na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua 

regularização de até 03 dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

6.0 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado, e grupo de propostas do País. 

6.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 

grupos. 

II. O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País. 

III. O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III.    Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 

Aptidãoao PRONAF -   DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 

familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, 

organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 

DAP Física); 

IV. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 
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projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6.3 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 

no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

6.4 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

7.0 DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES 

7.1 Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) 

deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda do dia 07 

de abril a 02 de maio de 2025, as 8:00 às 13h:00min horas, no Setor de Protocolo 

do município de Curralinhos, localizado na Prefeitura Municipal, na Av. São Raimundo, 

nº ou na sala da comissão de contratação. 

7.2 A sessão pública para abertura dos envelopes e julgamento dos documentos 

habilitação e Projeto de Venda ocorrerá no dia 02 de maio de 2025, as 09h:00min, na 

sala da comissão de contratação na Prefeitura Municipal, na Av. São Raimundo, nº 

91, Bairro Centro, momento este que não serão mais recebidos documentos de novos 

interessados. 

8.0 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

8.1 O(s) fornecedor (es) classificado(s) deverá(ão) entregar as amostras indicadas 

no quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Areolindo 

Correia, S/N, Centro, até 02 (dois) dias úteis após convocação, para que estes sejam 

avaliados e selecionados, os quais deverão ser submetidas a testes necessários, 

imediatamente após a fase de habilitação. 

8.2 O resultado da análise será publicado em até 03 dias após o prazo da 

apresentação das amostras. 

8.3 O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar, se solicitados, dos 

deverão entregar as amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem 

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente 

após a fase de habilitação no prazo de até 04 (quatro) dias úteis a contar da ciência 

de Convocação pela Entidade Executora que indicará em sua solicitação o endereço 

para envio das amostras. O resultado da análise será publicado em até 05 (cinco) dias 

após o prazo da apresentação das amostras. 

8.4 As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do 

fornecedor e/ou grupo formal, e a especificação do produto. 

8.5 A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo 

com as exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou 

da proposta. 

8.6    As amostras serão analisadas observando-se, além das especificações  

descritas para cadagênero alimentício, conforme tabela constante no subitem 1.1. 

deste edital, os seguintes critérios de avaliação: validade, peso, embalagem, 

composição (ingredientes), características organolépticas (cor, odor, sabor, textura, 

aspecto) e informação nutricional. 

8.7 A análise ficará a cargo de uma das seguintes profissionais: Nutricionista da 
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Secretaria Municipal de Educação, a qual emitirá seu parecer em laudo devidamente 

assinado e identificado, aprovando ou desaprovando o produto. 

8.8 As amostras poderão ser dispensadas, à critério da Comissão Especial para 

Compra de Alimentos da Agricultura Familiar quando não houver divergências entre a 

descrição dos itens deste edital e a descrição nas propostas. 

9.0 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

9.1 Os produtos deverão apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, 

deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por 

pragas ou doenças, isentos de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas, bem como resíduos de fertilizante, sob pena 

de devolução. 

9.2 Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 

embalagem plástica ou em caixas de papelão, de primeiro uso, devidamente 

identificadas, conforme a quantidade solicitada. 

9.3 As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que 

obedeçam à legislação      específica vigente     e     com      prévio      acordo      com      

a      Comissão      Especial de Licitação. 

9.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas Escolas Municipais 

toda segunda-feira, no turno da manhã, até às 9 horas, de acordo com o 

Cronograma de Distribuição da Chamada Pública 001/2025, a ser definido pela 

Secretaria Municipal de Educação a entregue posteriormente. 

9.5 Fica sob a responsabilidade do Agricultor Familiar pesar e embalar os produtos 

em embalagens individuais contendo a indicação em quantidade do peso em kg para 

facilitar a entrega e conferência pelo recebedor, bem como a identificação do nome 

do agricultor/grupo formal e validade da embalagem. 

9.6 As embalagens deverão ser impermeáveis e apropriadas para a adequada 

entrega dos produtos nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, a 

fim de facilitar a higienização, evitando a contaminação por agentes patógenos (vírus, 

bactérias e fungos). 
10.0 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 As obrigações da contratante: 

10.0.1 Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo 

com o exigido neste Termo de Referência, garantia inferior às atribuídas a cada 

produto. 

 10.0.2 Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de 

seus interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 

10.0.3 Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos 

para a entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à 

CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos 

relacionados à execução do objeto. 
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10.0.4 Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 

descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos 

ou irregularidades encontradas na execução do objeto. 

10.0.5 Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, 

correspondentes aos fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de 

Fornecimento. 

 As obrigações da contratada: 

10.0.6 Fornecer os produtos, conforme especificações contidas neste Termo de 

Referência e conforme solicitações desta municipalidade. 

10.0.7 Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de 

Fornecimento com Nota de Empenho, assinado pelo Secretário responsável. 

10.0.8 Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento 

dos produtos. 

10.0.9 Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolva independente de solicitação. 

Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 

municipais. 

10.1.0 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao 

CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos 

produtos objeto deste Termo de Referência. 

10.1.1 Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 

prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou 

terceiros, verificados em decorrência da execução do objeto deste Termo de 

Referência. 

10.1.2 Caberá a proponente vencedora certificar que todos os produtos estão em 

conformidade com as normas, padrões de qualidade e especificações exigidas, pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia INMETRO. 

10.1.3 Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco os 

produtos no total ou em parte e dentro do prazo de 02 (duas) horas, que constar má 

qualidade, garantia inferior a solicitada e ou recusados pela CONTRATANTE. 

10.1.4 Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha 

causar o CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 

execução do objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, 

responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

10.1.5 Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 

indiretamente, à CONTRATANTE e a terceiros decorrentes do fornecimento dos 

produtos com vícios ou defeitos, durante os prazos de garantias e mesmo depois do 

vencimento do Contrato; 

11.0 PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, de 

acordo com os repasses federais, através de transferências bancárias. Mediante 

solicitação de pagamento protocolada à Secretaria Municipal da Educação, 

apresentando os seguintes documentos: autorização de fornecimento, nota de 

empenho, documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, solicitação de 

pagamento, recibo de pagamento, cópia identidade e CPF, vedada à antecipação de 
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pagamento, para cada faturamento. 

11.2 O preço contratado é fixo e irreajustável. 

11.3 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega dos 

gêneros alimentícios e será creditado em nome do fornecedor contratado, mediante 

ordem bancária em conta corrente indicada por esse ou por meio de ordem bancária 

para pagamento de faturas, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste 

edital. 

11.4 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são 

aquelas previstas neste edital. 

11.5 A cada pagamento a Administração realizará consulta on line para verificar a 

manutenção das condições de habilitação do fornecedor e, se constatada situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada a sua advertência, por 

escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

11.6 O prazo concedido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração. 

11.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

11.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa – como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência –, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. 

11.9 Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

11.10 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada neste Edital. 

11.11 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

11.12 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo 

de descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que 

será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 

meios que lhes são inerentes. 

12.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido na sala de Licitações e 

Contratos, no horário de 8:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira ou obtida pelo 

sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 
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9.8 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 

vegetal. 

9.9 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes 

regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 

fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

x R$ 40.000,00. 

10 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas 

em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, 

bem como do Capítulo I – Dos Contratos, da Lei 14.133/2021. 

 

Curralinhos- Piauí, 02 abril de 2025 

 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 

 

 

Secretaria Municipal de Educação de Curralinhos 
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CHAMADA PÚBLICA N.º XXX/2025 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Praça Anésio Correia, S/N, bairro Centro, CEP: 64.798-000. 

  

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 
Nº XXX/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. DDD/Fone 6. E-mail 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com 
a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados 
com DAP 
Física 

15. Nome do 
representante legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. Município 
UF 

4. Endereço 
5.:DDD 
Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 
3. 
Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 
5. 
Cronograma 
de Entrega 
dos 
produtos 

   4.1. 
Unitário 

4.2. Total 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital/Chamada Pública nº XXX/2025 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do 
Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

   

   

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº XXX/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.   Organizado   por   Entidade  

Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome   da 

Entidade 

Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 

do 

Agricultor 

(a) Familiar 

 

2. CPF 

 

3. 

DAP 
4. Banco 

5.   Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1.   Identificação  

 do 
2. Produto 

3. 

Unidade 

4. 

Quant 

idade 

5. Preço de 

Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 
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Agricultor (a) 

Familiar 

      Total agricultor 

      Total agricultor 
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      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

  
Total   do 

projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. 

Produto 

2 

Unidade 
3.Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor 

Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

      

      

      

    Total do 

projeto: 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Representante do Grupo 

Informal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do 

Grupo Informal 

Assinatura 

   

   

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº XXX/2025 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 
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6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando 

houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta 

Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de 

Aquisição* 

Cronograma de 

Entrega dos 

  

   Unitário Total produtos 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no 

Edital n xxx/xxxx (o mesmo 

que consta na chamada 

pública). 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Assinatura  

 do 

Fornecedor 

Individual 

CPF: 

 

 

Carimbo e Assinatura  
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ANEXO III DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

CHAMADA PUBLICA Nº XXX/2025 

 A.......(razão   social   da   empresa),   CNPJ   Nº................,  

localizada à ...............…, vem por meio deste atestar: 

a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital e que tem pleno conhecimento e aceitação das 

regras do certame. 

b) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

d) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o 

qual veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos; 

e) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

f) que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei que atende aos requisitos de habilitação; 

g) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 

da Lei nº 14.133/2021; 

h) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal requisitante; 

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 

declarar expressamente. 

Local e data.  

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV FICHA CADASTRAL 

Para fins de agilidade do cadastro das empresas que participarão desta Licitação, 

esta ficha cadastral deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo responsável 

empresa e anexo no sistema eletrônico que ocorrerá a sessão. 

CHAMADA PUBLICA N. XXX/2025 

Objeto: Objeto: Chamada Pública aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: …........................................................................ 

NOME FANTASIA: ............................................................................... 

CNPJ: ....................................................................................... 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: …..................................................... 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: .......................................................... 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

GRUPOS FORMAIS ( ) GRUPOS INFORMAIS ( ) FORNECEDORES INDIVIDUAIS ( ) 

COOPERATIVAS CENTRAIS   DA AGRICULTURA FAMILIAR ( ) 

ENDEREÇO COMPLETO: ......................................................... 

E-MAIL: ...................................................................................... 

TELEFONE: ............................................................................… 

DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA 

EMPRESA PARTICIPANTE) 

BANCO: ................................. 

AGÊNCIA: ............................. 

CONTA: ...............................… 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 

NOME: ........................................................................................ 

RG: ............................................................................................. 

CPF: ............................................................................................ 

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A 

EMPRESA SEJA VENCEDORA 

NOME: ........................................................ CARGO: ................................ 

ESTADO CIVIL: …....................................................................................... 

RG: .....................................SSP/ ........................................................ 

CPF: ............................................................................................ 

ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................ 

_________________________________  

Assinatura e Carimbo 

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS 

ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO PELA (O) AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO.  



 

Av. São Raimundo, S/N, CEP 64.453-000, Centro, Curralinhos – PI, e-mail: prefeituradecurralinhos@gmail.com 
CNPJ: 01.612.579/0001-06 

 

ANEXO V ANEXO I MINUTA DE CONTRATO 

 

  CONTRATO N.º /  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

N° 01.612.579/0001-06, com endereço Av. São Raimundo, nº 91, Bairro Centro 

Curralinhos-PI, CEP 64.453-000, denominada de CONTRATANTE, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxx, com sede 

na xxxxxx, s/n° – Centro – Curralinhos-PI, representada pelo Sr. xxxxxxx, brasileiro, 

inscrito no CPF/MF sob nº xxxxxx e portador da cédula de identidade nº xxxxxSSP/PI, 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo Formal ou 

informal ou fornecedor individual), com situado à xxxxxx, n.ºx x x , em (município), 

inscrita no CNPJ sob n.ºxxxxxxxxxx (grupo formal), CPF sob n.º ( grupos informais e 

individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 

disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº14.133/2021, e tendo em vista o que consta 

na Chamada Pública nº , resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 

educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2025, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º , o qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta 

deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ xx (xxx). 
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 

local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA QUANT UND V. UNIT VI. TOTAL 

       

       

 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentária: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 

"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 

sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 

45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos 

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
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interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 

inaptidão do CONTRATADO; 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-

lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2025, pela 

ResoluçãoCD/FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 14.133/20221 e pela Lei nº 11.947/2009, em 

todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por 

fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a) Por acordo entre as partes; 

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante 

o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Monsenhor Gil/PI para dirimir qualquer controvérsia 

que se originar deste contrato.  

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Curralinhos-PI, de 2025. 

Contratante: 

Prefeita Municipal - PI  

Contratado(s): 

Vencedor 

TESTEMUNHAS: 

NOME:......................R.

G.nº:...................... 

NOME:....................... 

R.G. Nº:.................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/2025 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO NAS ENTREGAS DOS PRODUTOS, 

CAPACIDADE DE PRODUÇÃO, BENEFICIAMENTO E TRANSPORTE 

A.......................................................................................(razão social da empresa ou 

nome do produtor), CNPJ/CPF Nº..........................., localizada à 

...................................................................., 

declara, que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, que cumprirá os prazos de entrega dos produtos, bem como garante que possui 

capacidade de produção dos produtos ofertados, beneficiamento (acondicionamento) e 

transporte dos mesmos, conforme solicitados pela Secretaria Municipal de Educação 

Anexo  (Estimativa de Consumo) da Chamada Pública nº XXX/2025. 
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Curralinhos- PI; _____________de 2025. 

 

 

Diretor ou Representante Legal 

 

 


